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Senhor Procurador, i , ,, 
: ' ,, 
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Em atenção ao Ofício nº 
1/1198 PR/TO de 

13/07/98, comunicamos a Vossa Senhoria, que .no dia 20/08/98, 
deslocamos uma equipe de servidores desta Reg~9nal, em conjunto 
com a Administração Regional do Araguaia, ao .PQARA/Ilha do. 

1'' 

Bananal, com objetivo de promover a desocupação do gado que se 
encontrava ilegalmente naquela área. k: :: 

Constatamos na localidadef.' conhecida por 
111 • ' 

Sorrocan, a existência de aproximadamente ,; 11.500 (mil e ,. 
quinhentas ) cabeças de bovinos, com marcas de diferentes 
proprietários. Como não havia presente neflhum encarregado, 
promovemos o recolhimento de todos os animais. para um curral 
da FUNAI próximo ao local, e permanecemos aguardando a 
presença dos responsáveis ou proprietários. 1 :i: ; · 

. 1., 

No dia seguinte, compareceu ao, local um grupo 
composto por 1 O ( dez) vaqueiros que queriam ;á 'qualquer custo a , .. 
liberação dos animais, mas não foi autorizado, uma vez que 
exigimos a apresentação de documentos dos proprietários ou dos 
responsáveis pelo rebanho. Os mesmos se retiraram , e voltaram 

I' 1 ' 

no dia seguinte apresentando a documentação solicitada. 
1 ' ' 

Após conferência, emitimos u'rfla 'w otificação em 
favor de cada proprietário e liberamos os animais !sob a condição r 1 

1 

de, deixarem a área no prazo de 03 (três) dias. ;:j :: / 
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limo Sr. 
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DR. MARIO LUC/O DE A VELAR 
MD. Procurador da República no Estado Tocantins 
Palmas/TO. · . ! · 
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MINISTÉRIO DA JUSTlÇA 
FUNDAÇÃO NACLONAL DO ÍNDIO 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE GURUPl 
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Do rebanho recolhido , a maior }~rte pertence ao 

Sr. Domingos Pereira - Prefeito Municipal da cidade de Formoso 
do Araguaia. f ":"· · ';: 

Acreditamos porém, que somente. as nossas ações 
! , I• ', : 

não serão suficientes para impedir a prática ilegal dos 
fazendeiros, que insistem em engordar seus .rebafp<?s no PQARA, 
pois basta a FUNAI sair do local, que o gado começa a aparecer 

1 
1' 

novamente. .: i!. . 
Outro fato que não podemos deiip/ de registrar é 

a impaciência de algumas lideranças e membros de; aldeias Javaé e 
Karajá, que ameaçam a qualquer momento '.adotar medidas 

1 

próprias, pouco recomendáveis apreendendo os rebanhos levando- 
os para o interior de suas aldeias. Essa situação poderia gerar 
conflito e certamente fugiria do nosso controle. \. i1 ·: 

'1 ' i 

Anexo, enviamos a Vossa Senhoria; copia das 6 
(seis) notificações emitidas, e na oportunidade. splicitamos o 
indispensável apoio dessa Procuradoria no sentido de adotar os 
procedimentos permitidos em Lei. ! J 
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1 Atenciosamente, \·11• • i '-'' . 
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GEORTitõN AURELIO L.BRITO 
Administrador Executivo Regional 

'UNAUARAGUAIA 
PP. \065/98, de 21/01/98 

Adminis.tt.adpi Executivo Regional 
FUNAUGURUPI 

PP. 0481/93 de 25/06/93 
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A FUNAl, através de suas Administrações.Executivas Regional 
de Gurupi e <lo Araguaia, cumprindo determinação co1Úidt1 no Ofício n" 

• 1 

11~9.8:PR/TO, <.~e_ 13/07/98. de ordem do Sr. Procurador. dai Rcpt~l~licu. Dout or 
Mário Luc10 de Avelar, vem : .uoti lic.u !l 

Sr._J_t}/1_?~~/i!l._..J_ ~g:._,t __ !{b&f//í!.. ... :. . . 1~()ff:1.1.l(,r l1•.) 

. a retirar do interior du Ilha dh Ha'.tL:t!lul.:'11().\!·:.\, ,1 .:· 

~]~1~111Í-i:t .. li~---:rw lt!//t~~?Y.it§.)_:_ --------------- cabeças de ti1ÚJ1l~ll~ b~i\"llW~ (!_UC 

cucoulrn-sc ilegalmente no interior du referida Terra lndlgcna..." 
( "ousiderundo, ainda. que a prática de introdução de animais cm 

11: (li'! iL·i..h1dr~~; ullrciu. :~em consentimento de quem de direito. constitui crime ,, 
prcvis i» no Ar]. 16-l do ( .ódigo Penal. , 

Sem mnis firmamos a presente, cm duas vias de igual teor na 
1 1 1. ' ,, 1 pn:~.,.Cll\'H L as testcmu» ms auaLxo. ,, : · 
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Notificação nº~/98 

. i 
A FVN Al, através de suas Administrações Executivas Regional 

de Gurupi e do Araguaia, cumprindo determinação contida no· Oficio n" 
.tl/98/PR/TO. de 13/07/98, de ordem do Sr. Procurador da 1Republica, Doutor 
Mário Lúcio de Avelar, vem :·: notificar o 
Sr.:J~~- ~COS't-A YOV-lLJ-10 --··-. : !, · . portador do 
__ --·---·-· __ -·-- . ·---------··---·------· a retirar do interior da llhu do ~t-imurnl/PQARJ\. a 
quantia de ~ÇJO (J>..J).f-_fi__~_Jf!~j_ _ cabeças de mÜ!Eªi~ bovinos que 
encont ra-sc ilegalmente 110 interior da referida Terra lndigena. l .i 

1 

Considerando, ainda, que a prática de introdução de animais em 
' 1, I 

prP\.'Ej:.:dild(·~, alhciu, sem consentimento de quem de direito.. constitui crime 
prcvist o 110 Ar í. 164 do Código Penal. '\'; 

11 
·' . 

Sem mais Iirnuunos a presente, em duas vii"~, de igual teor na 
1 ' 

presell(;n das tcstcmunhns abaixo. · / , 
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Notificação nº tJ2Í_198 
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A FUNAI, através de suas Administrações Executivas Regional 
't ' 

de Gurupi e do Araguaia, cwnprindo determinação contida. no Oficio nº 
' 1 '' 

11/98/PR/TO, de 13/07/98, de ordem do Sr. Procurador da 'Republica, Doutor 
Mári)J~ Lúcio · de Avelar, vem ; : notificar o 
Sr.JQ;(;/"1-c_~~...E~d. ~~---2; .. ~ portador do ~~fij-#:,/,2_ __ , a retirar do 'interior da Ilha do ~~~anal/P~ .1\RA, a 
quantia de tf..L {).T~) cabeças de arumais bovinos que 
encontra-se ilegabnente no ihterior da referida Terra Indígena.i11!.il .. : 

Considerando, ainda, que a prática de introd;i9µ0 de animais em 
propriedades alheia sem consentimento de quem de dirci~S>.;: .constitui crime 
previsto no Art. 164 do Código Penal. i\: ;., · 

Sem mais Iirmamos a presente, em duas vias 'de igual teor na 
presença das testemunhas abaixo. i.:i. · ' 

l ·I' . 
l' ' : 

1: 
i' ' 

PQARA, l J I Wiii. 
! t· 
! 1 
1' 
1 ! 
'! 

cie1~l~: ,(--t'41!1q11--PtL!Í<:J~~ · !.: 
notificado 

- ' 

J 

Gejdlio-;;_ f.:. Lüntl Brito 1 

1 1 

Adm, E~ ec. Funai. São' ~- Araguaia 
1 -: 1 

'.J ' 
li', 

. íh~a Beiriz · I' '\ . " ' 
Funai - G;~upi 

1'; '1 
I'' 
1i O ! 
l ' •I' ·1 li: 1 ' 
1 

lj · 1' 
'· 1 f' I·. 1 

.\ . \ , \., l ::l \ .. ! ~ 

!' 

r : 

------· ·-- - ------- 

1 
1 
1 
1 

.. 
1 

! 

:' ~ 

·,:· ..... ~ 



·• 1. 
f;!: 

Notificação n" ~98 ' 

l;i;: ·!. .· 
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A FUNAI, através de suas Administrações Executivas Regional 
de Gurupi e do Araguaia, cumprindo . determinação c~:n,tida 110 Oficio nº 

1 1 · .· • 
11/98/PR/TO, de 13/07/98, de ordem do Sr. Procurador ~~:Republica, Doutor 

~~&1ei_()1cio _· _&JQ ct2/CisTRLJ ~ild)_~'.fi1~:rtador d~ 
LJ :- .. Z'tZ!JplK!!z:_. a retirar do interior da llha'4?. ~ai~analJP?ARA, a 
quantia de .:J<ff e~ T/1 e <l t;:F8 ) . cabeças de animais bovinos que 
encontra-se ilegalmente no interior da referida Terra Indígena. · · 

Considerando, ainda, que a prática de intrq4uç~o de animais em 
propriedades alheia, sem consentimento de quem de direito; constitui crime 
previs lo no Art. 164 do Código Penal. i: · . · 

Sem mais firmamos a presente, em duas' ,vias de igual teor na 
presença das testemunhas abaixo. !·l ! •. l 
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Notificação n°~98 
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A FUNAI. através de suas Administrações tixec:utivas Regional 

ele Gurupi e do Araguaia, cumprindo determinação conµc1.a: no Oficio nº 
11/98/PR/TO. de 13/07/98, de ordem do Sr. Procurador daJB,epublica, Doutor 
Mário Lúcio de Avelar, vem Ii :, i1ótificar o 
Sr._.{LL_x.JJ)1t2 kt)ij_~_fp f?.}::tL!/iJ _JL'.'._L. portador do 
e-4_9_j_2.· .. 00_9_ss_e~.'?J a retirar do inleri?r da Ilha dol~an~1al/PQARA. a 
quantia de · -rJ-:?IJJetJf:'AlrA e t1ce5 .)__ cabeças de aiµ~n~~s bovinos que 
encontra-se ilcg~nente no interior da referida Terra Indígena.' il · i 

. . . . Considerando, au1~a, que ª. prática de_ int~~d}\iã!.)) de_fll~tlpa~s ~m@Ç@Çaae< 

propncdadcs alheia. sem consentimento de quem de drrelt4~ 
1~onsllttu 

crime 
previsto no ArL 164 do Código Penal. : ·; i ·· 

Sem mais firmamos a presente, em duas vi'qs de igual teor na 
presença das testemunhas abaixo. · i 1 
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